ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
[image: image1.jpg]


[image: image2.jpg]


PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS
Gabinete do Ver. VILSON BRITES - CABRITO
Rua Bento Martins, nº 2619, CEP: 97501-520 – URUGUAIANA - RS
Telefone: (55) 3412-5977 – Fax: (55) 3412-5893
Home Page: www.uruguaiana.rs.

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
leg

 HYPERLINK "http://www.uruguaiana.rs.leg.br/"
.br 
E-mail: vilsonbrites@camarauruguaiana.rs.gov.br

INDICAÇÃO nº 266/2017 
Documento ____/17 

Senhor Presidente, 

Senhoras Vereadoras, 

Senhores Vereadores: 

O Vereador Vilson Brites- Cabrito, vem respeitosamente, nos termos do artigo 155 do Regimento Interno desta Casa Legislativa INDICAR que, após aprovado pelo douto Plenário, seja enviada correspondência ao Exmo. Sr Ronnie Peterson Colpo Mello, Prefeito Municipal, para que determine aos setores competentes os seguintes serviços:

a) para que seja substituída a lâmpada da rua Joaquim Murtinho, em frente ao nº 2967, bairro São João;
b) para que seja recolocada a luminária completa na rua Pedro Iralá, frente ao nº 1164, bairro Ipiranga;
c) para que sejam recolocadas as cinco (05) luminárias completas na Fernando Ferrari, entre as ruas Benjamin Constant e Venâncio Aires, na Vila Júlia.
JUSTIFICATIVA 

Justifica-se a presente indicação por se tratar de segurança pública, visto que o local é principalmente passada de estudantes que frequentam o período noturno nas escolas próximas, bem como que a solicitação de recolocação das luminárias ocorre pois a empresa responsável pelo fornecimento de energia elétrica neste Município retirou as mesmas quando substituiu os postes e não as recolocou. 

Uruguaiana, 02 de outubro de 2017. 

_______________________________

Ver.Vilson Brites  – CABRITO

Lider da Bancada do PMDB
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